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LI NÇA AMBTENTAL úNrcA DE supRESSÃo vrcBrlL N.. r5ó/20i4

Manaus-AM,
1 0ui M4

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos te dr Souzâ
Técnica Dire idente

lntêressado: Êduardo Amêd de Oliveira Bastos
Endereço p/correspondência: Av. Mário Ypiranga, no 1850. Edifício
Singolare, Torre 2, Bloco Luna, Apto. 704, Adrianópolis, Manaus-AM

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

E-mail:

Processo no : 51 9412024-72 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319396 Área a ser suprimida: 0,0454 ha

CoÍnpensação Ambiental: NA

Nome do Empreendilnento: Lote 09-N3

Volumetria Autorizada dados do lnventário Florestal 8 2'16 st de lenha
Nome comum Nome cientíÍico No lndv. Volume st Produto

Bacaba Oenocur hqcaba 2 1.4401 Lenha

B reu Protium amqzonicun 0.9140

Embira Rollinia exsucco ) I.t 8E6

Embira- olum qmo:otticum 0 5

I a Maximiliano mqri 2 2 7946 Lenha

Lacre Vismiq 6583 Lenha

Louro Laurus nobilis 0.2045 Lenha

Macucu l 0.4496 Lenha

Matá-matá Eschweilera coriaceq I 0.2393 Lenha
Brosimum ntbescens 0.t344 Lenha

Perobeira ,-| 0.193ó Lenha

TOTAL 20 Lenha

Finalidade: Autorizer a suDressão da veoetacão oara a construcão residencial no
Lote 09, Qd N3, Condoúínio Alphaville-Maôaud lll, localizado ho município de
Manaus-AM.

Potêncial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240438293 (Chave: 33xw6).
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IPAAM

CEP:

cNPJ/CPF: 5Ó9.380.'l 02-04

Fone: (92) 99167 -2848

Registro No IPAAM: 1012.2321
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 156/2024
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais. conforme
art.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitação da renovação da Licença. Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer unt destes itens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização de Süpressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo n" 5194/202+72. e nas peças tecnicas cadastradas no STNAFLOR:
Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.ó5li 12 e
t2 .'t27 t2012:
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
Em caso de solicitação de renovação. o exêcutor deve apresentar relatório parcial da supressâo da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado:
Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso para transposição
na área:

Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas:
Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba
(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decrelo
Estadual n 25.044,/05:
Não são passiveis de exiloração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueim
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou.regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.9'7 5106:.

A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origern
Florestal - DOF:
Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os creditos dos produtos
ficarão disponiveis no DOF para destinação:
Os creditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo. para terceiros indicados pelo detentor da licença:
A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;
Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEXI
O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volume, comprovação da destinaçào do material vegetal. coordenadas geográficas, regislro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença:
Nâo é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
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AMBI TAL UNICA DE supRESSÃo vrcrut- N." 156/2024
fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

CPF/CNPJ: 509.380. 1 02-04

Localização: Av. José Atrgusto Loureiro, s/n, Lote 09, Quadra N3, Cond. Alphaville Manaus
lll. Ponta Negra, Manaus - AM.

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Latitude Longilude

P-00 60" 5',37,92" W

P-01 3" 3',28.95' S

P-02 3" 3',28.ós" S

P-03 3' 3' 28.17" S

3.3'2E,42' S 60" 5'37.92'. W

Manaus-AM, I ouT m1

Rosn Marie eira Geissler .Iuliano Ma ente de Souza
ide"pteDi râ ecnrcà Diretor Pre

. FirÍ êrprêssrmeútt proibido o trânspoÍte do mrterial, sÊm o Docüm.nto de Origcm Florestâl - DOI

. o uso rrregular desta L,\li implica tra suâ inlalidaçào. bem como nâs sânçõôs pÍer,istas na legiíaçâo:

. Eslc Dooumcnlo nào conlém cnrcndas ou rasurâst

. Este l)ocumcnlo deve pernrancccr no local dâ c\pl,,rasio parâ ul'úrl,' Jc fiscalrTâçào (licntc c lerso I

. (J rolumc aülorizado nào q(ila \olume pendcnte dc Íeposiçâo llorcsrol:

. Os dâdor récnicos do pro.ieIo úo de rnrcira ícsponsabrlidade do rcsponsá\el lécIrco

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(gz) 2'123-6721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manáu6/AM

Enderêço p/correspondência: Av. Mário Ypiranga, no 1850, Edifício
Sinoolare,.Torre 2, Bloco Luna, Apto. 704, Adrianópolis, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 509 380. 1 02-04 lnscrição Estedual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848

ASV decorrente da Ll No: NA

Area do lmóvel: 0,0454 ha

IPAAM

+

Pontos

3'3'28,42r', S

60" 5'38,01' W

60" 5'38,94'. W

60" 5'38^82" W

P-04

I M PORTANTE:

www.rpaam.am.gov.bt
twrtter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipâamâril
iacebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

lnteressado: Eduardo Amed de Oliveira Bastos .

E-mail:

Processo no. 519412024-72

Proprietário do lmóvel: Eduardo Amed de Oliveira Bastos
CAR: Não se ap[ca
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